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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 

 

Do Departamento de Assistência Social 

 

INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 

atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem como 

demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as 

informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação, elaborado com 

base no artigo 6º, inciso XX, combinado com o art. 18, §§ 1º e 2º, da lei 14.133/21 e Decreto 

Municipal nº 7.055, de 28 de março de 2023, art. 15, § 1º. 

 

 

I – DESCRIÇÃO DO OBJETO E DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO 

 

Aquisição de kit’s de enxoval bebê/genitora, que será ofertado pelo Departamento e seus 

equipamentos vinculados para gestantes em situação de vulnerabilidade social, como medida 

de proteção social de natureza temporária (Benefício Eventual). 

O Departamento de Assistência Social do Município e seus equipamentos vinculados, são os 

responsáveis em garantir a proteção social as famílias e à comunidade no enfrentamento de suas 

dificuldades, através de diversos meios, sendo um deles os Benefícios Eventuais, que são uma 

medida de proteção social de natureza temporária. Têm o intuito de prevenir e promover o 

enfrentamento de situações provisórias que possam fragilizar o indivíduo e sua família, 

evitando o agravamento de situações de vulnerabilidade. Este benefício é ofertado pelo 

município e pelo Distrito Federal nas situações de nascimento, morte, vulnerabilidade 

temporária e de calamidade pública, conforme DECRETO Nº 6.307, DE 14 DE DEZEMBRO 

DE 2007, art. 22 da Lei n o 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

A modalidade do benefício Eventual de Nascimento, tem como um dos seus objetivos atender 

as necessidades do bebê que vai nascer. Por esse motivo, justifica-se a necessidade da aquisição 

do Kit enxoval bebe/genitora. 

 

II – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL OU JUSTIFICATIVA DA 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO 

 

O objeto da contração está inserido na LOA 2024. 

 

III – REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONTRATAÇÃO 

 

Dos requisitos especiais da contratação, exige-se que os produtos solicitados no kit devem 

atender todas as especificações mínimas que serão citadas abaixo neste estudo. 

O Kit deve conter; 

01 Body manga curta - tamanhos P, M E G: Tecido em malha 100% de algodão cores: branco, 

verde-claro ou amarelo-claro 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.307-2007?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.307-2007?OpenDocument
https://www.bing.com/ck/a?!&&p=557e9e95004583b6JmltdHM9MTcyNzc0MDgwMCZpZ3VpZD0xODMyMDRhNC1lYjE3LTZhYmEtMDg0YS0xNzcyZWE2ZTZiYmUmaW5zaWQ9NTUxNQ&ptn=3&ver=2&hsh=3&fclid=183204a4-eb17-6aba-084a-1772ea6e6bbe&psq=DECRETO+Nº+6.307%2C+DE+14+DE+DEZEMBRO+DE+2007.&u=a1aHR0cHM6Ly93d3cucGxhbmFsdG8uZ292LmJyL2NjaXZpbF8wMy9fQXRvMjAwNy0yMDEwLzIwMDcvRGVjcmV0by9ENjMwNy5odG0&ntb=1
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01 Body manga longa  - tamanhos P, M E G: Tecido em malha 100% de algodão; cores: 

branco, verde-claro ou amarelo-claro 

 

02 Culotes (calça ou mijão) sem pé tamanhos P, M E G: Tecido em malha 100% de algodão. 

Cores: branco, verde-claro ou amarelo-claro 

 

01 Macacão Manga curta tamanho P, M G: Tecido em malha 100% de algodão. Cores: branco, 

verde-claro ou amarelo-claro 

 

01 Macacão manga longa tamanho P, M G: Tecido moletom 100% algodão, cores: branco, 

verde-claro ou amarelo-claro 

 

06 Pares de Meia para bebê: Tecido 100% poliamida. Cores: branco, verde-claro ou amarelo-

claro, 

 

01 Manta para bebê: Tecido em malha 100 % algodão com dimensão 75 cm x75 cm, cores: 

branco, verde-claro ou amarelo-claro 

 

01 Cobertor infantil: Tecido em Microfibra com dimensão 1,10 x 1,00, cores: branco, verde-

claro ou amarelo-claro 

 

02 Pares de Luva bebê: Tecido em malha 100% de algodão com dimensão 08 cm X 10 cm, 

cores: branco, verde-claro ou amarelo-claro 

 

02 Gorro para bebê: Tecido em malha 100% de algodão, tamanho único, cores: branco, verde-

claro ou amarelo-claro 

 

12 Fralda de pano: Tecido em malha 100% de algodão, Dimensão 70 cm X 70 cm, cor: branco 

 

02 Calça plástica: Protetor de fraldas, com fechamento por botões laterais e elástico entre as 

pernas. Possui tecido interno com abertura para colocar o tecido absorvente. Tecido externo 

100% poliéster / Intermediário Plástico / Tecido interno 100% Poliamida, Tamanho 02, Cores: 

branco, verde-claro ou amarelo-claro 

 

06 Fralda de boca: Tecido em malha 100% de algodão, Dimensão 30 cm X 30 cm, cor: 

Branco 

 

02 Pacote de Algodão hidrófilo embalagem com 95 gramas 

 

02 Fita para fralda: Material crepom dimensão 19mmx 20m, cor: Branca 

 

02 Embalagens de Hastes flexíveis: Material 100% algodão puro, 100 unidades em cada 

embalagem 

 

02 Sabonete infantil: Hipoalergênico, neutro, sem perfume com 80 gramas cada unidade 

 

02 Toalhas de banho: Material 100% algodão, com capuz, e dimensão 90 cm X 75 cm, Cores: 

branco, verde-claro ou amarelo-claro 
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01 Banheira plástica infantil: Material 100% algodão, com capuz, e dimensão 90 cm X 75 cm, 

Cores: branco, verde-claro ou amarelo-claro 

 

01 Trocador infantil: Material espuma e algodão, lavável, com dimensão 66 cm x 40 cm, 

Cores: branco, verde-claro ou amarelo-claro 

 

01 Tesoura para cortar as unhas do bebê: Material: Lamina em aço inoxidável, Cabo plástico, 

Pontas arredondadas para segurança do bebê, dimensão 16 x 9 x 1 centímetro, Cores: branco, 

verde-claro ou amarelo-claro 

 

01 Bolsa de maternidade: Material Poliéster e plástico. Dimensão do Produto: 30 cm largura, 

21 cm altura e 11 cm profundidade. Cores: branco, verde-claro ou amarelo-claro 

 

P/ Genitora: 10 pacotes de absorvente Higiênico noturno com abas, embalagem com no mínimo 

30 unidades cada 

 

O kit deverá ser montado, de preferência em um saco celofane (embalagem transparente) para 

melhor visualização dos itens que contém no kit. 

Fica de total responsabilidade da empresa licitante a entrega dos kits no Departamento de 

Assistência Social, localizado na Siqueira Campos n° 124 Centro. 

 

 

IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE 

CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE 

 

Segue em anexo a este estudo, Orçamentos e Mapa de apuração de preços que serviram de 

suporte para obter os valores estimados para elaboração do Quadro 1. 

 

Quadro 1 - Quantidades e bens necessários e valores estimados 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDA

DE 

VALOR 
UNITÁ

RIO 

VALOR 
TOTAL 

01 
KIT ENXOVAL DE BEBÊ/GENITORA 
 

KIT 150 
R$ 671,

27 
R$ 100.690,

50 

As quantidades foram levantadas com base no consumo do ano 2.023, com estimativa para 01 

ano. 

 

V – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 

Quadro 1 – Soluções de mercado (produtos, fornecedores, fabricantes e outros) que 

atendem aos requisitos especificados nos itens III e VI do decreto. 
 

PRODUTOS FORNECEDORES 
KIT ENXOVAL DE 
BEBÊ/GENITORA 
 

- FB COMÉRCIO DE ENXOVAIS E ACESSÓRIOS LTDA 
- EXCELENCIA VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 
- ALINE APARECIDA FIRMINO LIMA ME 

 

 

VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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O custo da contratação, considerando a solução escolhida por custo de itens, ficou em 

R$ 100.690,50, conforme segue em anexo Orçamentos e Mapa de apuração de preços. A 

entrega será de forma parcial, conforme solicitação do município. 

 

VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

Após a análise comparativa das soluções para atender a aquisição de kit enxoval bebê/genitora 

para o Departamento de Assistência, consideramos a melhor opção levando em conta o menor 

valor oferecido por custo de kit, desde que a empresa atenda a todos os requisitos especiais da 

aquisição. 

 

VIII – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

A solução não será parcelada, pois o objeto trata-se de um kit, que deverá ser entregue pronto. 

Os Benefícios Eventuais visam o atendimento imediato de necessidades humanas básicas 

decorrentes de contingências sociais, por este motivo, justifica-se a necessidade do objeto ser 

entregue como kit pronto, necessitando assim o não parcelamento da solução. 

O não parcelamento da solução, oferece uma economicidade e consequentemente um melhor 

aproveitamento dos recursos financeiros. 

 

IX – RESULTADOS PRETENDIDOS 
 

Declaro a viabilidade da contratação, justificando se pelo fato da necessidade de aquisição de 

kit enxoval bebê/genitora para o Departamento de Assistência social. Justifica-se a solução 

escolhida ser por menor valor oferecido por custo de kit, desde que a empresa atenda a todos 

os requisitos especiais da aquisição. Esta opção oferece um menor valor de custo total, gerando 

uma economicidade e consequentemente um melhor aproveitamento dos recursos financeiros. 

 

X – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO. 
 

Não houve providências complementares que devem ser adotadas em paralelo no tocante à 

operacionalização do objeto da contratação. 

 

XI – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Informo que não detectamos necessidade de contratações correlatas ou interdependente. 

 

XII – IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

 

Inexiste impacto ambiental, eias que a contratação não ocasionara impacto ao meio ambiente 
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XIII – CONCLUSÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

De todo o estudo realizado e considerando todas as possibilidades de caráter técnico e 

econômico, concluímos que a melhor solução é a aquisição de kit enxoval bebê genitora para 

o Departamento de Assistência social. 

O Departamento de Assistência Social do Município e seus equipamentos vinculados, são os 

responsáveis em garantir a proteção social as famílias e à comunidade no enfrentamento de suas 

dificuldades, através de diversos meios, sendo um deles os Benefícios Eventuais. A modalidade 

do benefício Eventual de Nascimento, tem como um dos seus objetivos atender as necessidades 

do bebê que vai nascer. Por esse motivo, justifica-se a necessidade da aquisição do Kit enxoval 

bebe/genitora. 

 

 

Paraguaçu Paulista 08 de Outubro de 2024 

 

Funcionário responsável Diretora 

 

 

_____________________________ 

Tamires Rodrigues de Oliveira 

 

 

________________ 

Cátia Aparecida da Silva 
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